
12· de Outubro. 1853.
lISO nas diversas terras deste paiz, em quanto nã o se rl ér pkn~ C~C C.!l~'ii l) no Decreto de
13 de Dezembro de I S!>:!: Ha Su:t JLlgestallc a I L\I :-i lL\ por bem Delcrmi !Jn r que as
mesmas Alrandc6as cm occnsiões de exportaç üo de cereaes 'de uns pnra outros portos do
Reino, obrigu em O~ mestres dns em harcnções a leva r um Sll CCO de sei s alflllci rc~ t lac-a-l o
c sellado com o sollo da 1\ Irilfldeg:l em todas as cost uras C no ntado : Iazendo-so no t1 es 
pa cho menção dest e vol ume, com declararüo do respectivo peso , a fi m de que, servi nd o
este su eco de padrão 11 0 net o da conferencia da dpsca rgn . pmsa ter nppli c[l ç' (1 0 o dispos
lo no l'\rti f:o GO. U do Il fl t! ula rnentn de 28 de Junho de 18.'1·2. O que, pela Di rec ção gcrul
das Al farul cgus c Contr ibuições indirectas, se corn mu nicará :1 glF'ITI compelir.

Paç o, em 12 de Outubro de t 8t):}. = AJl lonio Jlaria de Funiu; Pereira de u-u«
iYo Diorio do (;oren w de I ti d(~ Oulll //1" IJ , »: '2 ~3,

IfIDIUS'I'Il> IUO nos :1íJEGO CIOS no RI:I:'{O .

f • D ' - I ' l í . -• / r Cf !'/IO = . l f'f' ar(l~· '.l !) .

r r xno a Junta geral do districto de Ponta Helgnu <J , na sua ronsnltn de mil
oitocentos c cincoen!n, c o Chefe adm inis trativo, no seu rclatorio de mil oitocentos
cinccenta c dois, expos to H necessidade (la crcação de urnn cadeira de latim na villa
do Porto da ilha de Santa :lIarin; c COllrO r m[ln:l ()-~iJe cem a CO Il ~1l1 [ n do Conselho su
perior de instrucção pu hlica, de trintn de Se tem bro ultimo, pel a -qual se mostra a
gra nde vHil ngcm que deve resultar da cre nç'D o da rlito ca riei rn, em provei to da nume
rosa (I"(I"lo, "o duqu clln ilha. qlle se acha mui to di stante da capita l do distr icío : Hei
por bem crcar uma cadeira el e grnnur. llt ica por t ll g u ~ za e lntim c de lél lil:;.ladl'. fia
vil.la do Porto, da ilha de Sa nta j I"in. districto de Pontn Ilels ada e . Ianda r que ella
seja, desde logo, pos ta II rvncurso.

() ~li lli~ tro c Secretario de Estado dc s neri f i') ; ci ·) Ileino as-im o tenha cntcn
did o, c f~) c:a exe cu tar. P íl ÇO da; Xecessidade-, ('~1 co z ~ l!~ O · :~ubr., ~ :T. it oitocentc
cincocnt a c lrcs.= IU !:\ !I.\ . = florI' ig,? rI1 Fons tct .1[og' "'.' .

~Y(J Dinrio do Gorem o de 17 dt 0 1l(!l1Ir 1 1 .Y" :1 i i.

IIIBSISTERI~ f M.S @nll~s,s PID lSJLll<V.<I. !'Ô, ~~O:'lnl!!, llH':H'

II: JL'l;DUS~ln,!l. .

I1epartição riu C"," mereio.

S rNUO-::\IE presen te 05 estatutos da Companhia = Alma rl ense de naH\gnção 1'01'
bnrcos de \'rIJlor = que se propôe rnzrr ca rreira s rliarius entre Cac ilhas c Lisboa : Con
siderando [I gríl llfln \'antngcm, que result a dnqucl!c servi ço parn commo.l iilade dos povos
de um e ou tro lndo do Tojo : \'í ~ta n cuthonsaç üo ji con ced ida pelll Cnr! n de I..ci de
vi nte e um de .\ gosto deste armo, fi Camarn 31 ufiicip:d da \-":11 <1 de Almada, parn con
íructar com qunlquer cm rrt' ;~a o estabelecimento de cornrnuni ca çõ cs dinrias c regulares
flor meio de barco; movid os li vn pôr entre os pontos de Li -boa c Caci lhas, C, a lorne
cer-Ihcs nnnunl mcn tc uma quantia al ó sci-rc ntos mil r éis, (' v :110 prem io, ou auxilio
para c-te servi ço : Yi sla ti illrOl' mDrUO do Governador CíyiJ dos Distric tos de Lishon, c
o parecer do Conselheiro Ajurlante 00 Procurarlor Geral da Corô<l, junto ao ~ Ii ~l i s t c r iu

da s Obras Puhl iras, Com mcrc io e Industria : Hei por bem Confirmar a instituição da
menciona da companhia Al rnadcnsc, e Ap prol' .:lr 05 esfntulos por C'] II e clln se lia de reger,
os qU ilCS nos termos do arl igo qui nhen tos trinta C nove do Cod igo Comrnercia l Portu
guez, se acham reduzi dos íl illstrumcnto pllhlicu, c constam ·de cinco capi tulas, e ti nla
c nm artigos, e haixlI m a s~ ig n;1I 1o s pelo Minis tro c Ser. retario de Estado interino das
Obras Pullli c a ~ , Commercio c Intlustri1l, com a expressa cloU5ufa de qlle n ~ l i !1 h a Ap.
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